
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA *Pio  
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARANU 

DECRETO N° 330/2013 

Libera cláusula de reversão de imóvel que especifica e dá 
outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a solicitação apresentada pela empresa interessada, 
conforme processo administrativo n.° 2013/09/11852; 

CONSIDERANDO, o disposto nas Leis Municipais n°. 3.446/2009 e 
3.668/2010, que autorizaram a doação dos imóveis para fins industriais; 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal n°. 3.916/2012, que autoriza a 
'liberação da cláusula de reversão de imóveis recebidos em doação; 

CONSIDERANDO, o parecer do Sr. Procurador Geral do Município; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica liberada a cláusula de reversão, do imóvel denominado "Lotes 
n.°s 10 e 20 da quadra n.° 03, do loteamento denominado Parque Industrial 3, e lote n.° 11 
da quadra n.° 06, do loteamento denominado Parque Industrial 3A, conforme disposto nas 
Leis Municipal n°. 3.446/2009 e 3.668/2010, para fins de escrituração em nome da 
empresa J. Rangel Eletrificação Ltda — EPP, inscrita no CNPJ sob n°. 08.542.737/0001-48. 

Art. 2°. Anote-se no Cadastro Geral do Município. 

Art. 3. Este Decreto entra em vigor na da 	e sua publicação. 

PAÇO MUNIC,IPALacis:1Tde-creze 	. . • • á613 • 

ARMAND'O 'TS LHO 
Secretário Muniu de Adm 'stração 



U 30 JA441,??4UM A „,Utg:“--'2',1q- c4  

iqtlfairt • OG 't 

5.1.:• 	1:5 ,t r55  r :"-5Y 	"in 434 ,c't 
‘.• 5 4, 	5J 	5,5 	57'5 .55.5.5 	5 5,,  555 545 

cf.! 	 •.,:,."11=P-.7":.? '27; ,„r,  

-;r:ricur 

r t 	 4f„. 

..T.2 

11.  

T.•;..• 	
41, ft` 

"1":.• 

Hyr• g-3 	 .4 4. H Sr. --»4 	

f2..7.;:.:»çá5;;:ffir 

I 	 •:is" • 	° -, 	•  

H.art. 

, • 

mi•'55,-. 5:S-5 5,',".;53-4-5 	CU., 

_rd 


	00000001
	00000002

